
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA STJ/GDG N. 365 DE 19 DE JUNHO DE 2020.

 
Designa a equipe responsável pela contratação de empresa para prestação de
serviços de acesso à internet em alta velocidade, com instalação e suporte
técnico para os escritórios virtuais do Superior Tribunal de Justiça, com conexão
permanente, de uso dedicado e exclusivo, com custo mensal fixo.
 

O DIRETOR-GERAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando da atribuição
conferida no item 16.2, X, b, do Manual de Organização do STJ,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar a equipe responsável pela contratação de empresa para prestação de serviços

de acesso à internet em alta velocidade, com instalação e suporte técnico para os escritórios virtuais do
Superior Tribunal de Justiça, com conexão permanente, de uso dedicado e exclusivo, com custo mensal
fixo, conforme descrito no processo STJ 009745/2020. 

  
Integrante administrativo 
I – Liana Queiros Fontelles, matrícula S041372 (titular); 
II  – Danilo Ribeiro Confessor, matrícula S040015  (suplente).
 
Integrante requisitante 
I – Vagner Branquinho Nogueira, matrícula S049276 (titular); 
II – Issis Luci Ferreira Lopes, matrícula S032160  (suplente).
                         
Integrante técnico  
I –  Uriel Kádmo Nunes Torres, matrícula S039211  (titular); 
II – Marco Venicio Alves de Oliveira, matrícula S045700  (suplente);
III  – Edimar Lisboa das Chagas, matrícula S020111 (titular);
IV - Éber Altino Gomes de Andrade, matrícula S041046 (suplente).
 
Art. 2º A equipe adotará os procedimentos dispostos na Instrução Normativa STJ/GDG n. 24 de

26 de dezembro de 2019, bem como em outros modelos e normativos aplicáveis. 
 
Art. 3º Esta portaria revoga a Portaria STJ/GDG n. 354 de 5 de junho de 2020. 
  
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

Documento assinado eletronicamente por Lúcio Guimarães Marques, Diretor-Geral, em
22/06/2020, às 11:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2037708 e o
código CRC 179009C2.

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 22 jun. 2020. 

Jussara
Sublinhado

https://bdjur.stj.jus.br/jspui/handle/2011/143254

